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	RAZÃO SOCIAL:
	
	CNPJ:
	

	REPRESENTANTE LEGAL:
	
	CPF:
	

	E-MAIL:
	



À Prefeitura Municipal de Paranapanema  CNPJ: 46.634.309/0001-34
	Processo de compra nº 
	823
	/
	2.022



	A/C:
	PEDRO HENRIQUE
	[bookmark: _GoBack]E-mail:
	pedro.compras@paranapanema.sp.gov.br



Encaminhamos-lhes para apreciação o orçamento/ proposta de venda dos produtos / serviços abaixo discriminados:



	ITEM
	DESCRIÇÃO SERVIÇOS/MATERIAIS
	UNID.
	QDE.
	R$ UNIT.
	R$TOTAL 
	Marca



	1
	DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO PARA LAVAGEM DE ROUPA, Possui uma sofisticada associação de tensoativos especiais que torna extremamente eficiente na remoção de diversos tipos de sujidades e manchas (óleos, gorduras, sangue). Maior poder de brancura resultante da combinação de branqueadores ópticos resistentes a agentes oxidantes. Composição: Tensoativos aniânicos e não iônicos, agentes sequestrantes, complexantes, alcalinizantes, suspensivos e branqueadores ópticos, aspecto liquido, cor: amarelo, densidade: 1,050 + - 0,050. pH 100% 12,5, Sol. 1% 10 +/- 1. Dosagem: de 0,5 a 8 ml/kg de roupa. Bombona 50 litros. Registro no MS.  dosado por equipamento eletrônico. Deverá  instalar dosador.  
	 
	UN
	3,00
	
	
	

	2
	AMACIANTE CONCENTRADO DE TECIDOS: Amaciante para todos os tipos de roupa. Composição: Cloreto de alquil dimetil benzil amonio, conservante, essência, corante em veiculo aquoso, cor azul. aroma floral, pH 6,0+/- 0,5, densidade 0,990 +/- 0,020. Dosagem: de 2 a 8 ml/Kg de roupa. Bomba 50 litros. Registro no MS. Dosado por equipamento eletrônico. Deverá  instalar dosador.   
	 
	UN
	3,00
	
	
	

	3
	ADITIVO ALCALINO LIQUIDO CONCENTRADO: Ativador alcalino liquido para desagregação, Lavagem e pré-lavagem de roupas com sujidades pesadas e leves. Composição: Agente alcalinizante, Complexante e estabilizante, Aspecto Liquido incolor, pH 100% (sol. aq. 1%) 12,5 +/- 1, densidade 1,49 +/- 0,05. Dosagem: de 0,5 a 5 ml/Kg de roupa. Bombona 50 litros. Registro no MS. dosado em equipamento eletrônico. Deverá  instalar dosador.   
	 
	UN
	6,00
	
	
	




	TOTAL R$
	



ATENÇÃO: CONFORME INCISOS DA CLAUSULA SEGUNDA DO PROTOCOLO DE ICMS 42/09, FICAM TODAS AS EMPRESAS OBRIGADAS A EMITIR NOTA FISCAL ELETRONICA ( NF-e ) PARA OPERAÇÕES DESTINADAS A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, A PARTIR DE 01 DE ABRIL DE 2011.

Validade da Proposta:____________________
Condições de pagamento:___________________ 
Prazo de entrega:__________________________





                           _________________________________,_____ de_______________ de 2022.
                           Local e data



                                                            ____________________________________________
                                                                                           assinatura
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